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LEI N° 063/2021

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e suplementar e da outras
providências:

O Prefeito Municipal de Cabrália Paulista - SP, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal em sessão de 10/11/2021 , aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial e
suplementar na importância de R$460.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020213
Ficha:
Social

DEP.MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL
355 - 08.244.0012.1028.0000 Adequação do

60.000,00
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES

Prédio do

Ficha:
Social

552 - 08.244.0012.1028.0000 Adequação do
400.000,00

4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES

Prédio do

Art. 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:
Excesso: 460.000,00

Art. 3o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista, 12 de Novembro de 2021.

-/
ODE L ORTIZ DE CAMARGO

PREFEITO MUNIICIPAL

Registrado em livro próprio e afixado em lugar de costume
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Exercício: 2021

DECRETO N° 1040 , DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.63

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especial e da outras providências

DECRETA:
Art lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na

02 02 13 DEP.MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL
460.000,00

60.000,00
F.R.: 0 01 00

Suplementação ( + )
355 08.244.0012.1028.0000 Adequação do Prédio do Social

OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

4.4.90.51.00
01
510 000

400.000,00
F.R.: 0 02 81

552 08.244.0012.1028.0000 Adequação do Prédio do Social
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS02
Assistência Social-Estadual500 001

Art 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

460.000,00Excesso:
Fontes de Recurso
01 00
02 81

60.000,00
400.000,00

Art 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO EM LIVRO PROPRIO E AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME.


